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Nesta Edição:

• CONTRATO Nº 0057/2023 - Processo de Inexigibilidade nº 0005/2023 - Processo Administrativo nº 
0088/2023 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BA E A EMPRESA JOÃO PAULO FALCÃO FERRAZ SOCIEDADE INDI-
VIDUAL DE ADVOCACIA;

• IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 14/2023;
• DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA - Processo administrativo n. º 096/2023 - EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N. º 014/2023;
• DESPACHO - Resolve - Suspender a sessão do Pregão Eletrônico Nº 0013/2013, Processo Administrativo 

Nº 0095/2023;

Entre os dias 28 de novembro de 
2022 e 27 de fevereiro de 2023 
foram colhidas 870 proposições da 
sociedade em geral durante consulta 
pública acerca do Projeto de Lei do 
Marco Legal do Transporte Público. 
A consulta foi realizada através da 
Plataforma +Brasil, disponível a 
gestores municipais de todo o país.
A previsão é que a versão fi nal do 
Projeto de Lei seja apresentada em 
setembro de 2023. O projeto trata 
da reestruturação do modelo de 

Consulta pública sobre o Marco Legal do Transporte 
Público Coletivo recebe 870 contribuições

prestação de serviços de Transporte 
Público Coletivo e traz princípios, 
diretrizes, objetivos e defi nições sobre 
o Transporte Público Coletivo, além 
da organização e do fi nanciamento 
dos serviços de transporte e também 
aspectos sobre a operação, como a 
contratação de operadores e o seu 
regime econômico-fi nanceiro.
Segundo o calendário apresentado 
pelo governo federal, agora o texto 
segue para consolidação pela equipe 
técnica da Secretaria Nacional de 

Mobilidade Urbana (Semob) do 
Ministério das Cidades. Após isso, 
o texto será discutido novamente 
no Fórum Consultivo de Mobilidade 
Urbana, no qual a Confederação 
Nacional de Municípios (CNM) atua 
como membro permanente. Após 
a etapa de debate no Fórum, o texto 
será novamente disponibilizado para 
consulta da população, desta vez 
por meio de audiências públicas 
regionais.
XXIV Marcha
A respeito do tema, a CNM irá 
promover a arena técnica de 
Trânsito e Mobilidade no dia 27 
de março, a partir das 14h, sobre 
“A Nova Proposta de Regulação 
de Transporte Público Coletivo no 
Brasil”. A arena integra as atividades 
da XXIV Marcha a Brasília em Defesa 
dos Municípios que acontece de 27 a 
30 de março, no Centro Internacional 
de Convenções do Brasil (CICB).
Para participar, o interessado 
deve estar inscrito na Marcha. A 
inscrição pode ser feita no site 
ofi cial do evento, que traz também 
a programação e os valores das 
inscrições.
Da Agência CNM de Notícias
Disponível em: https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/
consulta-publica-sobre-o-marco-legal-do-transporte-publico-
coletivo-recebe-870-contribuicoes
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CONTRATO Nº 0057/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BA E A
EMPRESA JOÃO PAULO FALCÃO FERRAZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Processo de Inexigibilidade nº 0005/2023
Processo Administrativo nº 0088/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, 
com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA 
FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-
04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa JOÃO PAULO FALCÃO FERRAZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 46.531.960/0001-
89, situada na Praça Estevão Santos, 189, Bairro Centro, na cidade de Vitória da 
Conquista, estado da Bahia, doravante denominada de CONTRATADA, utilizando suas 
prerrogativas legais, com base no artigo 25, Inciso II, para contratação de prestação de 
serviços da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, conforme ato de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2023, resolvem e acordam na celebração 
do presente Contrato, mediante cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados nas Áreas de Consultoria e Assessoria Jurídica, em caráter complementar ao 
exercido pelo corpo técnico do ente público, englobando: Elaboração de pareceres jurídicos 
que envolvam matéria de Direito Público (servidores públicos, convênios, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Tomada de Contas Especial, Legislação Orçamentária etc.) de 
interesse da Unidade de Controle Interno; Expedição de orientação técnica-jurídica e pareceres 
visando a correta aplicação das normais gerais de controle interno, adequação dos controles e 
implementação das recomendações, determinações e outras demandas provenientes dos 
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órgãos de controle externo; Fornecimento de subsídio jurídico (parecer jurídico) relacionado à 
execução e prestação de contas de convênios firmados entre a contratante e o Estado/União; 
Elaboração de razões de justificativa, alegações de defesa, recursos, memoriais e 
sustentações orais junto ao Tribunal de Contas da União no âmbito dos processos 
administrativos competentes, a exemplo de auditorias, termos de ocorrência, tomadas de 
contas especial, entre outros, conforme descrito no Termo de Referência, visando atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
2.1 O valor do presente Contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em 09 (nove) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2.3 O preço objeto da contratação poderá ser reajustado nas hipóteses previstas na legislação 
vigente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas modificações posteriores, 
desde que mediante celebração de termo aditivo. 

4.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 
Oficial da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, como condição de eficácia do mesmo. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente.

5.2 Deverão constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do 
contrato e o nº da nota de empenho. 

5.3 A nota fiscal deverá ser entregue até o último dia útil do mês de referência, na repartição 
competente, para efeito de regularização do processo de empenho e pagamento da despesa.

5.4 O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da 
nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante.

5.6 A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal 
da sede ou domicílio do credor; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.7 O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
facturing. 

5.8 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 
estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os 
quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os houver apresentado. 

5.9 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não são 
geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.9.1 No caso da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, eventualmente, o pagamento, o 
preço objeto desta licitação será corrigido e, haverá incidência de juros de mora, à razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao período de atraso, 
sem prejuízo da atualização monetária, através da variação do IPCA do IBGE.

5.10 O faturamento deverá ser emitido para: Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia. Rua 
Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01.

5.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-
mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a 
assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei. 

7.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.3 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas 
com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 
CONTRATANTE.

7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 
no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

7.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 
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7.6 Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do 
CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições. 

7.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.8 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 

7.9 Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do 
CONTRATANTE. 

7.10 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente 
por escrito. 

7.11 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega dos 
produtos contratados. 

7.12 Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação que 
venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

7.13 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

7.14 Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. 

7.15 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

7.16 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

7.17 Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na 
entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e 
controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de 
dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem 
como todas aquelas a que estiver sujeitas por lei. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira 
para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos. 

8.1 Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Contrato.

8.2 Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
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8.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 

8.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 
os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 

8.5 Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 

8.6 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução da contratação e do fornecimento/prestação.

8.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

8.8 Fiscalizar a prestação do serviço por um representante designado para esse fim, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de tudo dará
ciência à Administração. 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma indireta e imediata, após a 
requisição da Prefeitura Municipal de Maiquinique. 

9.1.1. Os serviços serão prestados de forma híbrida, com a visita periódica dos profissionais 
(advogados, administradores, técnicos e demais membros da equipe).

9.1.2. As solicitações de serviços poderão acontecer a qualquer momento, conforme 
necessidade do Executivo e serão solicitadas por e-mail, Whatsapp ou contato telefônico ao 
prestador que terá que, até 5 dias úteis da confirmação do recebimento, realizar o serviço 
solicitado.

9.1.2.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de expediente da 
Administração, nos dias úteis, sempre das 8h às 12 e das 14h às 17h horas, salvo em 
situações de urgência da Administração, mediante prévio agendamento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste Contrato.

9.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

9.3. O contratado ficará obrigado a proceder a execução total dos serviços.

9.4. Cabe à CONTRATADA assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e refeições relacionadas às 
visitas.

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por 
sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das 
justificativas apresentadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados.
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11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
11.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste 
contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação e 
do regime de direito público a que está submetido, aplicando-se lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito privado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
12.1. As partes se vinculam ao contido no competente Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº xxxx/2022, assim como nos termos da melhor proposta de preço, objeto de 
adjudicação da autoridade superior, que foi apresentada pela CONTRATADA, depois de 
devidamente selecionada pelo Setor de Licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são 
regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei 
Federal nº 8.666/1993, combinadas com o disposto na Lei Orgânica do Município de 
Maiquinique, Bahia.

13.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro 
lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

14.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

14.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 
empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 

14.2.2. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do 
contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 
partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

14.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 
aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

14.3.1. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

14.3.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 
percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-
se-á rescindida a contratação; 

14.3.3. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência; 
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14.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu certificado de registro 
cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

14.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco ano 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

14.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 

14.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 

14.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 
Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores de Encruzilhada. 

14.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 

14.9.1. a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

14.9.2. não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

14.9.3. as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 
quando cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes, pela inadimplência de 
uma das partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de 
tal forma que não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela 
superveniência de eventos que impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução 
do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro de Macarani, Bahia como o competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Maiquinique – BA, 24 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

JOÃO PAULO FALCÃO FERRAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ n° 46.531.960/0001-89

Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________ ____________________________
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2023. 

 

OBJETO DO PREGÃO: A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para 

serviços de locação máquinas, locação de veículos e realização de viagens para atender as 

demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, conforme 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz estabelecida na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro 

Sacomã, São Paulo/SP, CEP 04298-000, por meio de seu procurador, vem, mui respeitosamente 

à presença PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE (“Contratante”), apresentar a sua 

IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 14/2023, o que o faz com base nas razões 

fáticas e de direito a seguir articuladas.  

Requer que todas as notificações relativas ao presente processo licitatório 

sejam encaminhadas ao representante legal da empresa, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda no 

endereço supramencionado, através do e-mail licitacao.ve@localiza.com ou através do telefone 

(11) 2101-7929. 
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1. DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: REAJUSTE DO PREÇO APÓS 1 (UM) ANO 

CONTADO DA PROPOSTA.  

1. Após analisar o Edital, constatou-se a ausência de condição 

indispensável às contratações públicas. 

2. A Impugnante está se referindo a omissão quanto ao critério de reajuste 

dos preços nos contratos de natureza continuada, após um ano da data prevista para 

apresentação da proposta ou do orçamento estimado, conforme dispõe a Antiga e Nova Lei de 

Licitações, ambas em vigência - Lei 8.666/93 e Lei 14.133/21 -: 

“Lei 8.666/93. Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será 
regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
Lei 14.133/21. Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 
objeto e às condições de pagamento. 
 
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória 
a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com 
a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

3. A periocidade quanto a incidência do Índice Inflacionário eleito para 

reajustamento do preço é extraída da Lei 10.191/01, que assim dispõe;  

“Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com 
as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
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§ 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo 
será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa se referir.  

4. O Reajuste representa uma das formas de garantir o Equilíbrio 

Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos, cuja origem se encontra no texto 

constitucional:  

 “CF/88. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:         

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações.”          

5. É a partir da expressão “mantidas as condições efetivas da proposta” 

que se origina a garantia do Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato Administrativo, o qual 

representa a necessidade de manutenção do sinalagma contratual Encargos versus 

Remuneração.  

6. Sobre a Equação Econômico-Financeira do contrato, o saudoso mestre 

Hely Lopes Meirelles1 traz à seguinte conclusão: “é a relação estabelecida inicialmente entre 

as partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para justa 

remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida 

durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida 

redução nos lucros normais do empreendimento. Assim, ao usar do seu direito de alterar 

unilateralmente as cláusulas regulamentares do contrato administrativo, a Administração 

não pode violar o direito o direito do contratado de ver mantida a equação financeira 

originalmente estabelecida, cabendo-lhe operar os necessários reajustes econômicos para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro”. 

7. Enquanto a Revisão Contratual visa o restabelecimento do Equilíbrio, 

quando da ocorrência de eventos imprevisíveis ou previsíveis, mas inevitáveis, de força maior 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro. Meirelles, Helly Lopes. 27ª Edição, 2002, Malheiros Editores Ltda, 
página 209.  
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em sentido amplo, o Reajuste se apresenta como hábil a restabelecer o equilíbrio da “balança”, 

diante do “peso” da inflação. E a data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 

foi eleito para incidência dos índices inflacionários em razão da remuneração ter sido mensurada 

nessa ocasião e não quando da Contratação.  

8. O Tribunal de Contas da União, inclusive, já se manifestou sobre o tema, 

em consulta, não deixando qualquer margem de dúvida sobre ser a data da proposta (ou 

orçamento) o termo inicial a ser considerado para aplicação da correção monetária da 

remuneração contratual (Reajuste):   

“ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 
1º, inciso XVII, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 264, VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer da presente consulta e responder aos quesitos apresentados da 
seguinte forma: 

9.1.1. a interpretação sistemática do inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal, do art. 3º, § 1º, da Lei 10.192 e do art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 
indica que o marco inicial, a partir do qual se computa o período de um ano 
para a aplicação de índices de reajustamento previstos em edital, é a data 
da apresentação da proposta ou a do orçamento a que a proposta se 
referir, de acordo com o previsto no edital.  

9.1.2. na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano 
entre a data da apresentação da proposta vencedora da licitação e a 
assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de 
reajustamento aplicável, em face do disposto no art. 28, § 1º, da Lei 
9.069/95 c/c os arts. 2º e 3º da Lei 10.192/2001, consiste em firmar o 
contrato com os valores originais da proposta e, antes do início da execução 
contratual, celebrar termo aditivo reajustando os preços de acordo com a 
variação do índice previsto no edital relativa ao período de somente um 
ano, contado a partir da data da apresentação das propostas ou da data 
do orçamento a que ela se referir, devendo os demais reajustes ser 
efetuados quando se completarem períodos múltiplos de um ano, contados 
sempre desse marco inicial, sendo necessário que estejam devidamente 
caracterizados tanto o interesse público na contratação quanto a presença 
de condições legais para a contratação, em especial: haver autorização 
orçamentária (incisos II, III e IV do § 2o do art. 7o da Lei 8.666/93); tratar-se 
da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 3o da Lei 8.666/93); 
preços ofertados compatíveis com os de mercado (art. 43, IV, da Lei 
8.666/93); manutenção das condições exigidas para habilitação (art. 55, XIII, 
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da Lei 8.666/93); interesse do licitante vencedor, manifestado formalmente, 
em continuar vinculado à proposta (art. 64, § 3o, da Lei 8.666/93)2 

9. Dessa forma, imprescindível que seja suprida tal omissão, retificando o 

Edital, para incluir condição referente ao critério para Reajuste do Preço. 

 

2. DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: PRAZO DE ENTREGA. 

 

10. O artigo 40 da Lei 8.666/93 dispõe acerca das condições obrigatórias que 

devem constar nos Editais de licitações.  

11. Dentre essas, o inciso II do referido artigo estabelece que 

obrigatoriamente o Edital deve prevê o prazo para execução do contrato e para entrega do 

objeto licitado: 

“LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte:  

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato 

e para entrega do objeto da licitação;”. 

Lei 14.133/21. Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 

12. No entanto, o edital é omisso quanto ao prazo para a entrega dos 

veículos.  

 
2 TC – 003.671/2005-0 - Grupo I – Classe III – Plenário) 
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13. Dessa forma, é imprevisível que ocorra a retificação das cláusulas do 

Edital para contemplar um prazo de entrega de no mínimo 90 (noventa) dias, tendo em vista 

que este é o prazo médio estimado pelas montadoras para realizar a entregar de um carro, sem 

necessidade de adaptações.  

14. Considerando ainda a necessidade de emissão de documentos, 

licenciamento, emplacamento e traslado até o destino é imprescindível estabelecer o prazo 

mínimo de entrega em pelo menos 120 (cento e vinte) dias! 

15. Além disso, cumpre salientar que caso o Edital estabeleça a obrigação 

de disponibilizar os veículos no prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias prejudicaria 

sobremaneira o Princípio da Ampla Competividade, e, por consequência, a obtenção da 

proposta mais vantajosa, por inibir a presença de Licitantes comprometidas com o pleno 

atendimento dos prazos e condições estabelecidas no Edital, como a Impugnante, que poderá 

não participar por conta do prazo estabelecido.  

16. Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da União3,  

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como conseqüência 

imediata a redução dos preços. Aliada à celeridade, a competitividade é 

característica significativa do pregão. A possibilidade de simplificar o 

procedimento licitatório, sem perda da essência da competitividade e da 

isonomia, deve marcar toda licitação.” 

17. Torna-se imprescindível a retificação da cláusula para estabelece um 

prazo de entrega do objeto ou de início da execução contratual viável, de, no mínimo 120 (cento 

e vinte) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de ocorrência, eventual, de fatos 

inesperados e imprevisíveis, a fim de se alcançar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 

dispõe o art. 3° da lei 8.666/93: 
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1. “Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

2. DOS PEDIDOS 

15. Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnação, a fim 

de que o Edital seja revisto, nos termos da fundamentação. 

São Paulo (SP), 22 de março de 2023. 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. 
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_____________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Martins, 01-CEP: 45.770-000/Fonefax (77) 3275-2179 - Maiquinique – Bahia 

Site: www.prefeiturademaiquinique.ba.gov.br 

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Processo administrativo n. º 096/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 014/2023. 

 

IMPUGNANTE: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São Paulo/SP, CEP 04298-000.  
1 – DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO Consta no Edital do Pregão Eletrônico n. º 014/2023, o prazo estabelecido para qualquer interessado, em "poderá impugnar os termos do presente Edital até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, mediante petição a ser 

enviada exclusivamente pelo endereço do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/ (...)" (Item 23.1).  Assim, considerando que a sessão do Certame está agendada para o dia 27/03/2023 e tendo o Impugnante apresentado a impugnação no dia 22/03/2023, não há dúvidas quanto à tempestividade da peça.  
2. DO MÉRITO DA PEÇA Assim considerando a tempestividade na forma acima, este Pregoeiro passa a analisar o mérito da mesma. Alega a impugnante que: Após analisar o Edital, constatou-se a ausência de 

condição indispensável às contratações públicas. A Impugnante está se referindo a 

omissão quanto ao critério de reajuste dos preços nos contratos de natureza continuada, 

após um ano da data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento estimado 
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(...). Dessa forma, imprescindível que seja suprida tal omissão, retificando o Edital, para 

incluir condição referente ao critério para Reajuste do Preço.  

Alega ainda que: O artigo 40 da Lei 8.666/93 dispõe acerca das condições 

obrigatórias que devem constar nos Editais de licitações. Dentre essas, o inciso II do 

referido artigo estabelece que obrigatoriamente o Edital deve prevê o prazo para 

execução do contrato e para entrega do objeto licitado. (...). Torna-se imprescindível a 

retificação da cláusula para estabelece um prazo de entrega do objeto ou de início da 

execução contratual viável, de, no mínimo 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por mais 

30 (trinta) dias, em caso de ocorrência, eventual, de fatos inesperados e imprevisíveis, a 

fim de se alcançar a seleção da proposta mais vantajosa. (...) 
 

 Com relação as alegações apresentadas pela impugnante, de fato razão lhe assiste quanto as omissões no tocante ao reajuste de preço do contrato, bem como ao prazo de entrega e/ou do início da execução do objeto licitado. Sendo assim, o edital será retificado, para incluir as condições de reajuste de preço, bem como o prazo para início da execução/entrega do objeto licitado. Esclarece apenas que, em homenagem ao princípio da segregação de funções, cabe a Administração a definição dos prazos estipulados para prestação da avença. Além disso, a presente licitação tem como objeto a locação de veículos para trabalhos administrativos que visa atender as necessidades das diversas secretarias, não necessitando de veículos adaptados e nem de veículos zero quilômetro, motivo pela qual, não justifica um prazo extenso para disponibilizar os veículos após a solicitação do Município. É bom frisar que a Lei Geral de Licitações não estipula prazo algum para entrega de objeto, na verdade fica a critério da contratante sob a égide do princípio da discricionariedade administrativa. 
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O pedido da impugnante, para conceder o prazo mínimo de 120 dias para a entrega é totalmente fora da realidade. Imaginemos uma pessoa física ao chegar numa locadora de veículos com a intenção de alugar um veículo na naquele dia e o dono informar que aluga, mas será preciso de 90 (noventa) dias, pois, será preciso fazer uma aquisição do veículo desejado pela locadora. Isso não seria, obviamente, aceito pelo o cliente. Ademais, o contratante tem intenção de locar veículos de quem esteja no ramo de transportes, pois quem trabalha com o referido objeto por vezes dispõem de veículos a pronta entrega, e quando não, em poucos dias disponibiliza.  
DA CONCLUSÃO Desta forma, acolho a IMPUGNAÇÃO apresentada, dada a sua manifesta tempestividade e possibilidade jurídica, para no mérito JULGAR PROCEDENTE, sanando as omissões apontadas, inserindo a cláusula de reajuste contratual, bem como inserindo o prazo para início da execução/entrega do objeto licitado.  O edital será republicado com as retificações.  

Fica mantido a data e horário anteriormente designados para 

realização da disputa (27/03/2023 às 13h00), uma vez que as alterações não têm 

potencial de afetar a formulação das propostas pelas licitantes, haja vista que trata-se de licitação visando a locação de veículos e não de aquisição de veículos/máquinas zero quilômetro.  Prefeitura Municipal de Maiquinique (BA), 24 de março de 2023. 
 

 
Iranilson Antunes da Luz. Pregoeiro 
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RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0096/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0026/20023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO – RETIFICADA

CONTRATO N° ____/2023

FORNECIMENTO DE 
............................................, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Francisco Martins, 01, Centro, CEP 45.770-000, Sede, 
Maiquinique-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.751.821/0001-01, neste ato representado pela 
Prefeita, a senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob 
número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o .............................., ______________, 
estabelecida na __________________, nº _____, Bairro __________, CEP __________-, 
cidade de ___________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
senhor: ..........................., portador da Carteira Nacional de Habilitação nº ...................... -
SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº ...................., 
residente e domiciliada na ........................, estabelecem o presente CONTRATO, tem justos e 
contratados, conforme cláusulas e condições seguintes, sujeitando-se às normas preconizadas 
nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, e demais legislações 
pertinentes, cada qual naquilo que couber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para serviços de 
locação máquinas, locação de veículos e realização de viagens para atender as 
demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia,
conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.
1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as 
disposições dos documentos adiante enumerados, constantes do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0096/2023, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São Eles: 

1.2.1. O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP, do MUNICÍPIO DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA; e 
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1.2.2. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela 
CONTRATADA. 

1.3. Os serviços ora adquiridos foram objetos de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º 
e parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão eletrônico, conforme 
Edital e processo administrativo acima citados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
2.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE/BA, através da Secretaria de 
Administração, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato 
decorrente desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável.
2.2 Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
das Solicitações de aquisição e fornecimento, dos objetos desta licitação, cabendo aos 
mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. 
2.2.1 A Administração não emitirá qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência 
do respectivo crédito orçamentário.  
2.3 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para executar a manutenção, além 
da menção ao item a que se refere. 
2.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, no prazo 
previsto no Edital para assinatura do contrato, recusar-se a assinar o contrato, quando for o 
caso, ou não cumprir quaisquer das obrigações estabelecidas no certame, estará sujeito às 
sanções previstas neste edital. 
2.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá comunicar a 
ocorrência ao MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE/BA e solicitar indicação do próximo fornecedor a 
ser destinado ao fornecimento do material, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
2.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que o fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
3.1 A CONTRATADA terá que oferecer o menor preço por lote, essa modalidade é praxe 
atualmente nos órgãos públicos. 
3.2 O desconto porventura concedido, deverá ser expresso na Nota Fiscal, referente ao objeto 
deste certame.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto desta contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAS
5.1. O objeto desta licitação deverá ser efetivamente entregue na sede de cada órgão da 
Prefeitura Municipal de Maiquinique-BA, no horário das 08h às 12h e das 14s às 17h.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 
6.1. A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil 
relativamente a qualquer dano que os produtos por ela ofertados venham a causar ao 
patrimônio público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. 
6.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e securitários resultantes da execução deste Contrato. 
6.3. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as especificações e regras pertinentes ao 
objeto deste Contrato, inclusive dos documentos declarados como partes integrantes dele. 
6.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato. 
6.5. A CONTRATADA se obriga ainda a:
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6.5.1. Prestar o serviço, objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com 
pessoal capacitado. 
6.5.2. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos equipamentos. 
6.5.3. Prestar manutenção nos equipamentos, conforme previsto no termo de Referência. 
6.5.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital, anexos e 
termo de Contrato. 

6.6. Do CONTRATANTE: será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 
6.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 
6.9. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor fornecido, através de Ordem 
Bancária, deduzidos os impostos devidos, no máximo 10 (dez) dias úteis após a confirmação 
da prestação do serviço, pela unidade responsável por esta atribuição e pelo fiscal do 
Contrato. 
6.10. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como para 
fiscalizar o seu cumprimento, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Maiquinique - BA.

7.1. Todas as notas fiscais, depois de recebidas, deverão ser atestadas na presença do fiscal 
de contratos.  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze), a partir da data de sua assinatura, e poderá ser 
prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas. 
9.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos produtos. 
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE.
9.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
9.5.A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não 
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução. 
9.6.A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento. 
9.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 
9.8. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e 
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, 
assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
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10.1. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 
CONTRATADA com base nas informações fornecidas pela Secretaria de Administração, 
obedecidas as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO
11.1. O valor global estimativo para a contratação é de R$ (____________), para a aquisição e 
fornecimento de materiais eletrônicos, para atender as demandas das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Maiquinique-BA.

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTAMENTO
12.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, 
observadas as disposições em contrário.
12.2. Qualquer recomposição de preços somente ocorrerá nos termos do artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei n. º 8.666/93, da mesma forma reajustamentos só poderão ocorrer de acordo 
com o art. 2º e seus parágrafos e, especialmente com o art. 3º e seus parágrafos, ambos da 
Lei n. º 10.192/2001, não sendo admitida qualquer outra modalidade de correção de preço não 
prevista nos dispositivos legais mencionados neste subitem.

CLÁUSULA TREZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

a) Órgão/Unidade: xx – PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
Projeto/Atividade: xxx – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração
Elemento: x.x.xx.x.x Outros Serviços
Fonte de Recurso: X
Esta dotação orçamentária utilizará o percentual de 100% do valor total da 
contratação.

CLÁUSULA CATORZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PENALIDADES 
15.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA, poderá garantir a prévia defesa do licitante, que deverá 
ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 

b) MULTA COMPENSATÓRIA/INDENIZATÓRIA no percentual de 20% (vinte por cento) 
calculado sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 
o valor do Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por 
cento) do valor inadimplido. 
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15.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido 
no setor financeiro do MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE- BA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a respectiva notificação. 
15.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por 
ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESCISÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
16.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que 
a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
17.1. Não será levada em conta, pelo CONTRATANTE, qualquer reclamação ou solicitação, 
seja a que título for, de alteração de preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo 
se houver vantajosidade para o CONTRATANTE. 
17.2. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Contrato, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DEZOITO – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
E À PROPOSTA 
18.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

17.1.1. Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações; 
17.1.2. Nos preceitos de direito público; 
17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 

18.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
17.2.1. Do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 – SRP; 
17.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 
19.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no site oficial do município de 
MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, que é condição indispensável para sua eficácia, 
consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VINTE – DO FORO 
20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de MACARANI/BA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.
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MAIQUINIQUE - BA, xxxx  de xxxxxx de 2023.

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BA

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
CONTRATANTE

_____________________________________________
CONTRATADA

Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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DESPACHO

O Pregoeiro do Município de Maiquinique, Bahia, o senhor Iranilson Antunes da Luz, no 
uso de suas atribuições legais e,

Considerando ofício oriundo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços solicitando 
alterações do Termo de Referência,

Considerando que as alterações são importantes para que não haja dúvida dos 
licitantes com relação as caracterizações do objeto,

Resolve:

Suspender a sessão do Pregão Eletrônico Nº 0013/2013, Processo Administrativo Nº 
0095/2023, cujo objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais para 
Construção, Ferragens, Madeiramento, para manutenções em geral, conforme 
eventuais necessidades das diversas secretarias do Município de Maiquinique, Bahia.
A nova sessão será marcada e divulgada conforme preconiza a legislação vigente 
assim que forem feitas as devidas correções no Termo de Referência

Maiquinique, Bahia, 24 de março de 2023.

IRANILSON ANTUNES DA LUZ
PREGOEIRO OFICIAL
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